
www.LeisMunicipais.com.br

Versão consolidada, com alterações até o dia 25/11/2011

LEI Nº 263/2005, DE 26 DE ABRIL DE 2005.

(Revogada pela Lei nº 858/2011)

DEFINE O LIMITE DAS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR

A QUE ALUDE O §  3º  DO ART.  100,  DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS

Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000, E Nº 37, DE 12 DE

JUNHO DE 2002, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do  Paraná,  aprovou,  e  eu  ,  PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º  Fica definido o limite de cinco salários mínimos para as obrigações de pequeno valor a que alude

o § 3º do art. 100 da Cons�tuição Federal, com redação introduzida pelas Emendas Cons�tucionais nº 30,

de 13 de setembro de 2000, e nº 37, de 12 de junho de 2002.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste ar�go, o pagamento será

feito sempre por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem precatório, na forma prevista no § 3º do

art. 100 da Cons�tuição Federal.

Art.  2º  O pagamento ao �tular  de obrigação de pequeno valor  será  realizado no prazo máximo de

sessenta dias, contados da apresentação de requerimento à Gerência Municipal da Procuradoria Jurídica,

instruído com cer�dão,  expedida pelo Cartório ou Secretaria,  demonstrado o trânsito em julgado do

processo respec�vo e a liquidez da obrigação.

Art. 3º  As obrigações já inscritas em precatórios e que sa�sfaçam o disposto no art. 1º desta Lei serão

pagas no prazo máximo de um ano, observada a atual ordem de inscrição.

Art. 4º  Fica vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como

fracionamento, repar�ção ou quebra do valor da execução.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão  à  conta  das  dotações  do

Orçamento Geral do Município.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 26 de abril de 2005.

ANTÔNIO WANDSCHEER

Prefeito Municipal
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